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PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

DECRETO Nº 3.560
de 16 de abril de 2021.

Dispõe sobre a prorrogação das medidas de quarentena no 
Município de Bragança Paulista, instituída pelo Plano São 
Paulo, por meio do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020 
e suas alterações e dá outras providências.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 
de Bragança Paulista, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 72, inciso IX, inciso XXVIII, alínea “a” e art. 
88, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município,

Considerando a classificação pela Organização Mundial de 
Saúde, como pandemia do COVID-19 (novo Coronavírus);

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

Considerando que, nos termos da Constituição da República 
Federativa do Brasil, em particular do inciso II do art. 23, do 
inciso XII do art. 24 e do art. 198, compete concorrentemente à 
União, aos Estados e Distrito Federal e os Municípios legislarem 
e executarem medidas concernentes à promoção e à proteção 
da saúde pública em caráter preventivo e assistencial;

Considerando a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que dispôs sobre medidas para o enfrentamento 
da citada emergência de saúde pública de importância 

internacional, bem como a decisão exarada no bojo da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6625, na qual foi estendida 
a vigência da referida Lei Federal no que concerne às medidas 
sanitárias para combater a pandemia da COVID-19;

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São 
Paulo, do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, que 
reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia da COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo;

Considerando a concessão de medida liminar, referendada pelo 
Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal em 6 de maio 
de 2020, no bojo da Ação de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 672, no sentido de que “seja determinado 
o respeito às determinações dos governadores e prefeitos 
quanto ao funcionamento das atividades econômicas e as 
regras de aglomeração”;

Considerando o contido no “Plano São Paulo”, instituído 
por meio do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, do 
Governador do Estado de São Paulo.

Considerando o contido no Processo Judicial nº 1004723-
44.2020.8.26.0099, em especial que restou reconhecido 
que “a partir dos estudos locais, estes sim baseados em 
evidências científicas, realizou a ampliação dos horários de 
funcionamento em todos os seguimentos comerciais, a fim de 
evitar aglomerações e diminuir a propagação do contágio pelo 
Sars-Cov-2. Basta uma análise através de raciocínio lógico 
para concluir que, caso determinado número de pessoas vão 
comparecer em um estabelecimento empresarial, quanto maior 
o período de abertura do local, menor será a concentração 
média, o que acarreta a diminuição da aglomeração. Como 
o Plano São Paulo permite medidas que restrinjam a 
aglomeração, de forma a diminuir a taxa de contágio do 
Coronavírus ao ampliar os horários, caminhou corretamente 
no sentido de tutelar os interesses da população bragantina, 
evitando aglomerações (...) Diante disso, o Município adotou 
medidas que não contrariaram os objetivos do Plano São 
Paulo, pois considerou as peculiaridades locais, como permite 
o Artigo 7º do Decreto Estadual citado;

Considerando a necessidade de medidas para conter a 
propagação do Covid -19 e a medidas para evitar o colapso 
na rede pública e privada de saúde do município de Bragança 
Paulista ante o aumento do número de contaminados que 
demandam intervenção hospitalar;

Considerando que o Município de Braganca Paulista, por meio 
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do Decreto nº 3.500, de 1º de março de 2021, adotou medidas 
mais restritivas antes da instituição da fase vermelha adotada 
pelo Governo do Estado de São Paulo;

Considerando que é notório e pacífico o entendimento de que o 
isolamento social é o meio mais eficaz de conter a disseminação 
da COVID-19, e a contenção da doença é a única maneira de 
evitar o colapso da rede de saúde;

Considerando, por fim, o acompanhamento dos números da 
saúde pública no Município frente a demanda de atendimento 
em razão da Covid 19;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogada a medida de quarentena no Município de 
Bragança Paulista, instituída pelo Plano São Paulo, por meio do 
Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020 e suas alterações, até 
o dia 30 de abril 2021.

Art. 2º Para efeito de funcionamento o atendimento presencial 
nas atividades econômicas no Município, das consideradas 
como essenciais e não essenciais devem seguir o previsto no 
Plano São Paulo e sua respectiva “Fase de Transição”, exceto as 
atividades individualmente descritas neste Decreto.

I – As atividades consideradas essenciais funcionarão de acordo 
com a autorização do seu respectivo Alvará de Funcionamento 
limitado o atendimento presencial a 40% da capacidade.

II – As atividades consideradas não essenciais funcionarão com 
período limitado a 8 horas de atendimento não excedendo o 
horário das 22 horas, limitado o atendimento presencial a 40% 
da capacidade.

III - As atividades consideradas não essenciais que por sua 
atividade são potenciais geradoras de pontos de aglomerações 
deverão tomar as providências, como distribuição de senhas e 
outras medidas necessárias, para evitar aglomerações nas ruas 
e calçadas.

Art. 3º Ficam autorizadas e reguladas por este Decreto o 
funcionamento das seguintes atividades:

I - O comércio nas feiras livres no Município de gêneros 
alimentícios, vedado o consumo no local;

II – O comércio ambulante somente de gêneros alimentícios, 
vedado o consumo no local e com horário limitado até as 22 
horas;

III - As aulas presenciais nas redes de ensino de educação 
básica, bem como escolas de habilitação técnica de nível médio 
e de ensino superior, com funcionamento limitado às 22 horas;

IV - Cursos livres de capacitação e qualificação profissional;

V – O atendimento presencial nos serviços públicos nas 
repartições municipais, estaduais e federais;

VI – As atividades religiosas coletivas de forma presencial nas 
igrejas, templos e similares limitado o atendimento presencial 
a 25% da capacidade, com horário de funcionamento até as 22 
horas;

VII - As atividades nas Marinas e similares limitado ao 

serviço de embarcações e de hospedagem, vedado o uso do 
estabelecimento para atividades coletivas.

Art. 4º Ficam suspensas, como medida de contenção de 
aglomerações, além daquelas indicadas pelo Plano São Paulo, 
a locação ou cessão gratuita ou onerosa de chácaras, casas, 
espaços e similares para realizações de festas e eventos, 
inclusive de cunho familiar, devendo a fiscalização proceder a 
lacração do local e o acionamento da Secretaria Municipal de 
Obras para vistoria e providências quanto a legalidade do local, 
frente as normas urbanísticas e de posturas do Munícipio.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando seus efeitos a partir de 18 de abril de 2021, revogadas 
as disposições em contrário do Decreto 3545/2021.

Bragança Paulista, 16 de abril de 2021.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Marina de Fatima de Oliveira

Secretária Mun. de Saúde

Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div de Comun. Administrativa

Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra.
.............................................................................................................................................
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